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 LEI N° 1.562/2025 

 

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE INCONFIDENTES, A 

SEMANA MOVIMENTA INCONFIDENTES E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE INCONFIDENTES, Estado de Minas 

Gerais, por seus representantes, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a 

seguinte Lei:   

 

Art. 1º Fica instituída, no calendário oficial do Município de 

Inconfidentes, a Semana Movimenta Inconfidentes, a ser realizada anualmente na 

semana do aniversário da cidade. 

 

Art. 2º A Semana Movimenta Inconfidentes tem por objetivos: 

I – incentivar a prática de atividades físicas e esportivas, como a corrida 

de rua e o ciclismo; 

II – promover a saúde, a qualidade de vida e o bem-estar da população; 

III – valorizar o uso consciente dos espaços públicos; 

IV – fortalecer a integração social por meio do esporte e do lazer; 

 

Art. 3º O Poder Executivo poderá, conforme sua conveniência 

administrativa e disponibilidade orçamentária, apoiar e incentivar a realização do 

evento por meio de parcerias com entidades públicas, privadas e com a sociedade 

civil. 

Parágrafo único. As atividades da Semana Movimenta Inconfidentes 

poderão incluir, entre outras: 

I – corridas de rua e passeios ciclísticos; 

II – feiras de saúde e bem-estar; 

III – ações educativas sobre trânsito, esporte, cultura e meio ambiente. 
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Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, 

para sua fiel execução. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Inconfidentes, 29 de abril de 2025. 

 

 

CLAUDINEI TUNES PEREIRA 
Prefeito Municipal 


